
 

 

 

 

O TRF 2ª Região possui 67 veículos próprios para transporte de pessoas e de carga que necessitam de 
manutenção preventiva e corretiva, e o quadro de pessoal do Tribunal não possui cargos específicos 
suficientes para este fim.  

A manutenção preventiva e corretiva dos veículos é necessária a fim de mantê-los em perfeito 
funcionamento, com vistas a possibilitar o transporte de pessoas e de carga necessária para  a 
execução das atividades jurisdicionais do Órgão. 

 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão na Programação Orçamentária 
2021, no sistema SAD. 

 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de 67 (sessenta e sete) veículos oficiais do Tribunal Regional Federal da 2ª Região situado à 
Rua Acre nº 80, incluindo o fornecimento das peças de reposição. 

Trata-se de serviço comum  
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Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de 67 (sessenta e sete) veículos oficiais do Tribunal Regional Federal da 2ª Região situado à 
Rua Acre nº 80, incluindo o fornecimento das peças de reposição. 
 

Considerando a premissa da inexistência de cargos específicos suficientes no quadro do Tribunal para 
atuação na manutenção corretiva e preventiva dos veículos oficiais e da consequente necessidade de 
contratação de mão-de-obra especializada para tal fim, a solução escolhida é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 67 
(sessenta e sete) veículos oficiais do TRF2. 

É tecnicamente e economicamente inviável dividir a solução em contratações por tipo de veículos ou 
tipos de serviços por conta do custo de administração a ser incluído em cada contratação. 
Também é técnica e economicamente mais vantajosa a inclusão do fornecimento de material para a 
execução dos serviços de manutenção, tendo em vista que a aquisição separada dos materiais envolve 
a criação de estoque de peças pelo Tribunal que nem sempre são necessárias e perdem sua validade 
antes mesmo de serem utilizadas. 

Garantir que todos os veículos do TRF2 estejam em perfeitas condições de utilização, visando a 
execução de todas as atividades de transporte, seja de pessoal, material ou documentos. 

O quantitativo de veículos a serem manutenidos foi definido em face do levantamento dos registros 
patrimoniais dos veículos de propriedade do TRF2. Os serviços a serem executados foram definidos  
com base nos relatórios mensais de manutenção constantes nas contratações anteriores. 

. A empresa prestadora deverá apresentar licença ambiental expedida por órgão municipal para 
prestação dos serviços e deverá apresentar mensalmente comprovante de recolhimento e descarte 
adequado do óleo lubrificante, seus resíduos e embalagens, nos termos do art. 33, IV, da Lei 
12.305/2010; 
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Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada 
e o serviço prestado. 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para 
sua satisfação, tais como: 
- Comprovação da qualificação técnica do efetivo; 
- Cumprimento das práticas sustentáveis previstas no Termo de Referencia; 
 - Em relação à qualificação técnica na contratação, entende-se necessária a apresentação dos 
documentos listados no Termo de Referência; 

A contratação anterior (T2-EOF-2020/0215) é correlata à essa contratação 

Não se verifica contratações interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item III mostra-se 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida. 
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